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ATO DECISÓRIO N.º 11/CONSUP, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Aprova a redução da oferta de vagas no Sistema de 

Seleção Unificada (SiSU), edição 2018.1, do curso 

de Licenciatura Interdisciplinar em Ciências 

Naturais e Matemática da Universidade Federal do 

Cariri.  

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da competência que lhe confere a Portaria nº 

591/MEC, de 8 de julho de 2016, combinado com o artigo 25, alínea “s”, do Estatuto em vigor da 

UFC, instituição tutora da UFCA; 

CONSIDERANDO a documentação constante no Processo nº 122391.003156/2017-

20; 

CONSIDERANDO a ata de reunião nº 20, de 14 de setembro de 2016, do Colegiado 

do curso de Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Naturais e Matemática que relata que o 

colegiado, impulsionado pelas limitações físicas existentes, bem como demais questões relativas à 

abertura de turmas, aprovou a redução de oferta de vagas para o semestre 2017.1;  

CONSIDERANDO a permanência da deliberação constante no documento 

supramencionado; 

CONSIDERANDO o Memorando n.º08/LICNM/IFE/UFCA, de 17 de outubro de 

2017, que solicita a redução da oferta de vagas ofertadas pelo SiSU, edição 2018.1, em razão da 

ausência de espaço físico que comporte a quantidade alunos anteriormente prevista;  

CONSIDERANDO o Despacho nº 45/17/CE/UFCA da Câmara de Ensino desta 

universidade que aprovou a solicitação de redução da oferta vagas ofertadas pelo SiSU, edição 

2018.1, para o curso de Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Naturais e Matemática de 200 

(duzentas) vagas para 60 (sessenta) vagas; 

 

DECIDE:  

 



 

 

 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

CONSELHO SUPERIOR 
 

2 
 

Art. 1º Aprovar a redução da oferta de vagas no Sistema de Seleção Unificada (SiSU),  

edição 2018.1, do curso de Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Naturais e Matemática da 

Universidade Federal do Cariri de 150 (cento e cinquenta) vagas para 60 (sessenta) vagas. 

Art. 2º Este ato decisório entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

 

RICARDO LUIZ LANGE NESS 

Presidente do Conselho Superior 

 

 


